
I N D I C A Ç Ã O
                                         Nº 1085/02

“  Sugere  ao  Executivo  a  criação 
concessão de serviço público, através 
da linha náutica interligando os píers 
Centro ao Pontal da Cruz”

Senhor Presidente,

O  Vereador  infra  –  firmado,  nos  termos 
regimentais em vigor, INDICA ao Exmo Sr. Prefeito Municipal digne-se Sua 
Exa. criar concessão de serviço público através da linha náutica interligando 
os píers Centro ao Pontal da Cruz.

 
JUSTIFICATIVA:  1.  Tal  iniciativa  visa 

incrementar o turismo náutico evidenciando-se o Centro Histórico, o Porto e o 
Terminal Petrolífero, além das Praias da região central.
2.  A linha Pontal/Centro possui mar calmo o que favorece o transporte seguro 
aos turistas e usuários locais.

                                                  Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador 
ZINO MILITÃO DOS SANTOS, 19 de novembro de 2002.

Marco Antônio de Souza
                                            “Marquinho Souza”
                                                 VEREADOR
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